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AGENDA
AGENDA DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

MAIO/2014

DIA 01 FERIADO - DIA DO TRABALHO

Feriado para fins trabalhistas, de acordo com a Lei nº 662/49.

DIA 07 SALÁRIOS - PAGAMENTO AOS EMPREGADOS

Salvo condições mais favoráveis previstas na convenção ou acordo coletivo da categoria profissional, até esta data,
as empresas deverão  efetuar o pagamento de salários aos seus empregados, relativo ao mês de abril/2014.  Poderá
ser pago no dia 5 (sábado), em moeda corrente, caso haja expediente normal de trabalho nesta data.

HORISTA - HORAS NORMAIS E DSR NO MÊS: 

Para o respectivo mês em referência, as horas normais e os DSRs (somente aplicado aos horistas), estão distribuídos da seguinte maneira
(base 220 hs./mensal):

• Horas Normais = 176,00 hs/ct (24 dias) = 176:00 hs/sx

• DSRs (*)          =   44,00 hs/ct (06 dias) =   44:00 hs/sx

• TOTAL            = 220,00 hs/ct (30 dias) = 220:00 hs/sx

Obs.: Não está incluso no DSR o feriado municipal da cidade. Incluso o feriado municipal do dia 18 (Paixão).

Notas:
ct = centesimal
sx = sexagesimal

DIA 07 CADASTRO DE EMPREGADOS - CAGED
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A  empresa  que  no  mês  de  abril/2014  teve  os  seguintes  movimentos:  admissão,  demissão,  reintegração,
aposentadoria, falecimento e transferência de empregados, até esta data, deverá fazer a entrega das informações
por  meio  eletrônico  (Internet  ou  Disquete),  utilizando-se  o  Aplicativo  do  CAGED  Informatizado  -  ACI
(http://www.mtb.gov.br).

Empresas que possuam a partir de 20 trabalhadores no 1º dia do mês de movimentação, estão sujeitas a utilização
de  certificado  digital  válido,  padrão  ICP  Brasil,  para  a  transmissão  da  declaração  da  CAGED  por  todos  os
estabelecimentos (Portaria nº 2.124, de 20/12/12, DOU de 21/12/12). 

DIA 07 FGTS - RECOLHIMENTO - GFIP

Recolher até esta data, junto ao banco depositário, o FGTS relativo a 8% sobre as remunerações pagas na folha de
pagamento de abril/2014. Deve-se ainda considerar a 1ª parcela do 13º salário paga na ocasião da concessão de
férias e os afastados por acidente de trabalho, serviço militar e salário-maternidade.

DIA 15 INSS (GPS) - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RECOLHIMENTO

O contribuinte individual, que no mês de abril/2014, não atingiu a remuneração total equivalente ao valor do salário
mínimo, deverá recolher até esta data, a complementação da contribuição de 20% incidente sobre a diferença entre
o limite mínimo e a remuneração efetivamente percebida. Também nesta data, deverá ser recolhido a contribuição
complementar de 9% caso pretenda contar o tempo de contribuição,  para fins de obtenção da aposentadoria por
tempo de contribuição ou de contagem recíproca do tempo de contribuição. O recolhimento complementar deverá
ser feito nos códigos de pagamento usuais do contribuinte individual.

DIA 20 INSS (GPS) - RECOLHIMENTO   POR MEIO ELETRÔNICO  

A  guia  de  recolhimento  do  INSS  (GPS)  de  empregados  e  de  contribuintes  individuais,  relativo  ao  mês  de
competência abril/2014, poderá ser recolhida até esta data sem nenhum acréscimo. Observar a aplicação do FAP a
partir da competência janeiro/2010.

Nota 1: A contribuição proveniente de reclamatória trabalhista deverá ser recolhida sempre no dia 2 do mês seguinte ao da liquidação da
sentença.
Nota 2: Desde a competência junho/2007, observar novas alíquotas de Acidente do Trabalho - SAT. Consulte o RT 013/2007 (Anexo V do
RPS/99, alterado pelo Decreto nº 6.042, de 12/02/07, DOU de 13/02/07).

DIA 20 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data,  deverá ser recolhido  o IRRF de assalariados,  autônomos,  pró-labore,  fretes e carretos,  e outros,
retidos no mês de abril/2014.

DIA 20 CÓPIA DA GPS - ENTREGA AO SINDICATO PROFISSIONAL E AFIXAÇÃO NO QUADRO

Até  esta  data,  deverá  ser  encaminhado  ao  sindicato  profissional  da  categoria  preponderante,  a  cópia  da  GPS
referente ao mês de competência abril/2014.

DIA 30 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - EMPREGADOS 

Até esta data, recolhe-se a CS de empregado junto ao Banco do Brasil ou em qualquer agência bancária, bem como
na  Caixa  Econômica  Federal,  inclusive  nas  unidades  lotéricas,  correspondentes  bancários,  postos  de  auto-
atendimento,  equivalente as  importâncias  descontadas  na  folha  de pagamento  de abril/2014.  Sobre  a  matéria,
consulte os RT 018/2014.

DIA 30 SALÁRIO-FAMÍLIA - COMPROVANTE DE FREQUÊNCIA ESCOLAR

Até esta data, a empresa deverá recepcionar atestado de vacinação ou comprovante de freqüência escolar (a partir
de 7 anos de idade), conforme o caso, de todos os funcionários beneficiários pelo salário-família. A empresa deverá
suspender o pagamento do salário-família, caso o funcionário não apresente o respectivo documento. Consulte o RT
034/2013 para mais detalhes. 

Fds.: Lei nº 9.876, de 26/11/99, DOU de 29/11/99; art. 67 da Lei nº 8.213, de 24/07/91; Decreto nº 3.265, de 29/11/99, DOU de 30/11/99;
Instrução Normativa nº 4, de 30/11/99, DOU de 02/12/99.

Obs.: As notas de cada assunto encontram-se disponibilizadas no site. 
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INSS - BENEFÍCIOS - ANTECIPAÇÃO
CALAMIDADE PÚBLICA - MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ CABRÁLIA - BA

A Portaria nº 162, de 23/04/14, DOU de 24/04/14, do Ministério da Previdência Social, autorizou o INSS a antecipar,
nos casos de estado de calamidade  pública  decorrente  de desastres  naturais  reconhecidos por ato do Governo
Federal, aos beneficiários domiciliados no Município de Santa Cruz Cabrália, no Estado da Bahia - BA. Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e nos §§ 1º e 2º do art. 169 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de
6 de maio de1999, com a redação dada pelo Decreto nº 7.223, de 29 de junho de 2010, resolve: 

Art.  1º -  Autorizar  o Instituto  Nacional  do Seguro Social  INSS a antecipar,  nos casos de estado de calamidade pública
decorrente de desastres naturais reconhecidos por ato do Governo Federal, aos beneficiários domiciliados no Município de
Santa Cruz Cabrália, no Estado da Bahia - BA: 

I - o pagamento dos benefícios de prestação continuada previdenciária e assistencial para o primeiro dia útil do cronograma,
a partir da competência maio de 2014 e enquanto perdurar a situação; e 

II - mediante opção do beneficiário, o valor correspondente a uma renda mensal do benefício previdenciário ou assistencial a
que tem direito, excetuado os casos de benefícios temporários. 

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se unicamente aos beneficiários domiciliados no município na data de decretação do
estado de calamidade pública,  ainda que os benefícios sejam mantidos em outros municípios,  bem como aos benefícios
decorrentes. 

§ 2º - O valor antecipado na forma do inciso II deverá ser ressarcido em até 36 parcelas mensais fixas, a partir do terceiro
mês seguinte ao da antecipação, mediante desconto da renda do benefício e, dada a natureza da operação, sem qualquer
custo ou correção, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do RPS. 

§ 3º - Deverá ser adequada a quantidade de parcelas de que trata o § 2º ,  para aqueles benefícios cuja cessação esteja
prevista para ocorrer em data anterior à 36ª parcela, de modo a propiciar a quitação total da antecipação, ainda na vigência
dos referidos benefícios. 

§ 4º - Na hipótese de cessação do benefício antes da quitação total do valor antecipado, deverá ser providenciado o encontro
de contas entre o valor devido pelo beneficiário e o crédito a ser recebido, nele incluído, se for o caso, o abono anual. 

§ 5º - A identificação do beneficiário para fins de opção pela antecipação de que trata o inciso II do caput poderá ser feita
pela  estrutura  da  rede  bancária,  inclusive  os  correspondentes  bancários,  responsável  pelo  pagamento  do  respectivo
benefício. 

Art. 2º - O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GARIBALDI ALVES FILHO 

FISCALIZAÇÃO INDIRETA
PROCEDIMENTOS

A Instrução Normativa nº 105, de 23/04/14, DOU de 24/04/14, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, dispôs sobre os
procedimentos de fiscalização indireta, que é aquela que envolve apenas análise documental, e pode ser de forma
presencial ou eletrônica. Na íntegra:
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O Secretário de Inspeção do Trabalho, no exercício da competência prevista nos incisos I, VI e XIII do art. 1º, do Anexo VI,
da Portaria n.º 483, de 15 de setembro de 2004, considerando a previsão contida no art. 30, caput, do Decreto n.º 4.552, de
27 de dezembro de 2002, e o disposto no inciso II do art. 11 da Portaria n.º 546, de 11 de março de 2010, com a redação
dada pela Portaria n.º 287, de 27 de fevereiro de 2014, resolve: 

Art. 1º - Estabelecer normas relacionadas ao procedimento de fiscalização indireta no âmbito da Inspeção do Trabalho. 

Art.  2º -  Considera-se fiscalização indireta  aquela que envolve apenas análise documental,  a  partir  de notificações aos
empregadores, por via postal ou outro meio de comunicação, mediante a comprovação do recebimento, para apresentação
de documentos  ou  para  comprovação  de cumprimento  de obrigações,  nas  unidades  descentralizadas  do  Ministério  do
Trabalho e Emprego - MTE, ou através de envio eletrônico de informações, em data e horário definidos. 

§ 1º - A fiscalização indireta decorre da constatação de indício de descumprimento de obrigação trabalhista, utilizando-se de
ferramentas informatizadas para coleta, cruzamento e análise de dados, arquivos ou outros documentos. 

§ 2º - A fiscalização indireta pode ser: 

I - Presencial: aquela que exige o comparecimento do empregador ou seu preposto à unidade descentralizada do MTE; ou 

II - Eletrônica: aquela que dispensa o comparecimento do empregador ou seu preposto, exigindo apenas a apresentação de
documentos em meio digital, via correio eletrônico institucional, à unidade descentralizada do MTE. 

Art. 3º - Para a fiscalização indireta, o empregador deve ser notificado por meio de: 

I - Notificação para Apresentação de Documentos - NAD, quando na modalidade presencial; ou 

II - Notificação para Comprovação do Cumprimento de Obrigações Trabalhistas - NCO, quando na modalidade eletrônica. 

§ 1º - A notificação emitida, em ambas as modalidades, deve ser encaminhada via postal com Aviso de Recebimento - AR,
ou outro meio que assegure a comprovação do recebimento, e conter, necessariamente: 

I - a identificação do empregador; e 

II - os documentos necessários à comprovação do cumprimento da obrigação trabalhista. 

§ 2º - Além do disposto no parágrafo anterior, a NCO deve conter: 

I  -  a indicação do correio  eletrônico  institucional  a ser utilizado pelo empregador  para comprovação de cumprimento  de
obrigações trabalhistas; e 

II - a informação de que os documentos digitais enviados somente serão considerados recebidos se houver uma confirmação
de recebimento do órgão fiscalizador. 

§ 3º -  Considera-se notificado o empregador cuja correspondência tenha sido recebida no seu endereço, ou equivalente,
conforme comprovante de recebimento. 

§ 4º - Na hipótese de devolução da notificação, o setor competente pode notificar novamente o empregador, nas modalidades
presencial ou eletrônica, ou encaminhar o procedimento para a fiscalização direta. 

Art. 4º - A análise dos documentos enviados em meio digital, a verificação do cumprimento de obrigações ou o atendimento
aos empregadores notificados deve ser realizado por Auditor Fiscal do Trabalho - AFT designado pela chefia imediata ou
superior por meio de Ordem de Serviço - OS. 

§  1º  -  A  chefia  competente  deve  disponibilizar  ao  AFT  designado  nos  termos  do  caput  cópia  da  notificação,  ou  as
informações  necessárias  ao  desenvolvimento  da  ação  fiscal,  com  antecedência  mínima  de  dez  dias  da  data  para  o
cumprimento da obrigação, a apresentação de documentos ou o comparecimento à unidade descentralizada do MTE, além
do comprovante de recebimento da notificação, quando necessário. 

§ 2º -  O AFT deve confirmar  o recebimento dos documentos através de envio de mensagem eletrônica ao empregador,
utilizando correio eletrônico institucional. 

§ 3º - Na modalidade presencial, o atendimento dos empregadores notificados deve ser realizado observando-se um intervalo
mínimo de trinta minutos entre agendamentos. 

§ 4º - No caso do parágrafo anterior, a critério do AFT, outros atendimentos poderão ser agendados para continuidade da
fiscalização. 

Art. 5º - Caso o empregador, notificado nos termos do art. 3º, não compareça no dia e hora determinados, ou não envie os
documentos exigidos na notificação na forma requerida, o AFT deve lavrar auto de infração capitulado no art. 630, §§ 3º ou
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4º,  da CLT, que deve ser obrigatoriamente acompanhado da via original  do AR ou de outro documento que comprove o
recebimento da respectiva notificação, independentemente de outras autuações ou procedimentos fiscais cabíveis. 

Parágrafo único - Caso haja, via correio eletrônico institucional, solicitação subsequente para apresentação de documentos,
no curso da mesma ação fiscal, os eventuais autos de infração lavrados conforme art. 630, §§ 3º ou 4º, da CLT, deverão ser
acompanhados  de cópia  impressa  da  mensagem  de correio  eletrônico  na  qual  o  AFT  solicitou  tais  documentos,  com
confirmação de entrega. 

Art. 6º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

FGTS - FISCALIZAÇÃO
FISCALIZAÇÃO INDIRETA

A Instrução Normativa nº 106, de 23/04/14, DOU de 24/04/14, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, dispôs sobre a
fiscalização do FGTS e das Contribuições Sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, que criou
duas  contribuições  adicionais  ao  FGTS,  sendo  de  10% sobre  o  montante  de  todos  os  depósitos  do  FGTS  do
empregado dispensado sem justa e de 0,5% sobre o valor da remuneração de todos os empregados. Na íntegra:

O Secretário de Inspeção do Trabalho, no exercício da competência prevista nos incisos VI e XIII do art. 1º, do Anexo VI da
Portaria n.º 483, de 15 de setembro de 2004 e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei n.º 8.844, de 20 de janeiro de 1994,
art. 23 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 54 do Decreto n.º 99.684, de 8 de novembro de 1990, art.  3º da Lei
Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001, no art. 6º do Decreto n.º 3.914, de 11 de setembro de 2001, no art. 31 da Lei
n.º 9.491, de 9 de setembro de 1997 e no art. 9º do Decreto no. 2.430, de 17 de dezembro de 1997, resolve: 

Art. 1º - A Instrução Normativa n.º 99, de 23 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 24 de agosto de
2012, Seção 1, págs. 102 a 105, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2º - (...)

§ 3º - Na fiscalização na modalidade indireta, o período mínimo a ser fiscalizado pode ter como início a competência mais
antiga com indício de débito apurado nos sistemas informatizados, limitando a competência final à existência de documentos
ou de informações nas bases de dados disponibilizadas à fiscalização. 

Art. 48 - (...)

§ 2º - A constatação de recolhimentos ou individualizações efetuados até o dia anterior à data de apuração e que não foram
considerados pelo AFT que emitiu a notificação ensejará a remessa do processo para emissão de Termo de Retificação,
após o que o trâmite do processo retornará à fase em que se encontrava. 

Art. 54 - Sem prejuízo da fiscalização direta, pode ser adotado o procedimento de fiscalização indireta prevista na Instrução
Normativa n.º 105, de 15 de abril de 2014, visando à verificação dos recolhimentos do FGTS e da CS. 

Parágrafo  único  -  O  cruzamento  e  análise  de  dados  declarados  pelo  empregador  em  programa  de  tratamento  das
informações deve abranger,  no mínimo,  os últimos 5 anos, observada a data da última fiscalização realizada no atributo
FGTS, se mais recente. 

Art. 55 - A fiscalização indireta eletrônica deve atingir, preferencialmente, empregadores com indício de débito estabelecidos
em localidades menos atingidas pela fiscalização direta. 

Art.  56  -  Na  fiscalização  indireta  eletrônica  devem  ser  notificados,  por  meio  de  Notificação  para  Comprovação  do
Cumprimento de Obrigações Trabalhistas - NCO, os empregadores com indício de débito, para comprovar a regularidade do
recolhimento do FGTS e da CS, no prazo estabelecido na notificação. 

Art. 57 - A notificação emitida deve ser encaminhada via postal com Aviso de Recebimento - AR, ou outro meio que assegure
a comprovação do recebimento, e conter, necessariamente: 

I - a identificação do empregador; 
II - os documentos necessários à verificação de regularidade do FGTS, mensal e rescisório; 
III - a indicação do período a ser fiscalizado. 
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§ 1º - Na fiscalização indireta presencial a Notificação para Apresentação de Documentos - NAD deve conter, ainda, a data,
hora e local para comparecimento. 

§ 2º - Na fiscalização indireta eletrônica a NCO deve conter, ainda: 

I - o prazo final para o cumprimento da notificação. 

II - a indicação do correio eletrônico institucional a ser utilizado pelo empregador para informar as datas de quitação do FGTS
e da CS e para prestar outros esclarecimentos. 

III - a solicitação, no mínimo, dos seguintes documentos: folhas de pagamento analíticas em meio digital, das competências
com indício de débito, preferencialmente no formato texto, os arquivos "SEFIP. RE" e "GRRF. RE". 

IV - informação de que os documentos digitais enviados somente serão considerados recebidos se houver uma confirmação
de recebimento do órgão fiscalizador. 

Art. 57 - A Na fiscalização indireta eletrônica, se houver a quitação integral do débito do FGTS e da CS no prazo estabelecido
para  cumprimento  da  notificação,  o  empregador  fica  dispensado  de exibir  documentos  digitais  à  fiscalização,  devendo
informar apenas a data da quitação dos débitos. 

Art. 58 - Constatando-se que não houve a quitação, o AFT deverá emitir a Notificação de Débito do Fundo de Garantia e da
Contribuição Social  - NDFC e lavrar os autos de infração, adotando, como base de apuração, os valores constantes dos
documentos apresentados e, na sua ausência ou inexatidão, os dados declarados em sistemas informatizados, como RAIS
ou guias declaratórias do FGTS, na forma prevista nessa Instrução Normativa. 

Parágrafo  único  -  O  relatório  circunstanciado  da  NDFC conterá  a informação  de todos  os  eventos  que motivaram  sua
lavratura, em especial os relacionados ao cumprimento da notificação. 

Art. 58-A - Devem ser observadas as disposições contidas na Instrução Normativa nº 105, de 15 de abril de 2014. 

Art.  64-A -  Os recolhimentos que impliquem quitação integral  do débito  e a confissão ou o parcelamento que abranjam
integralmente a notificação, ocorridos a partir da data de apuração da notificação, confirmam sua procedência, operando o
encerramento do contencioso administrativo." 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA 

NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
ANEXO 3 (LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR)

CONSULTA PÚBLICA - SEGUNDA PRORROGAÇÃO

A Portaria nº 426, de 23/04/14, DOU de 24/04/14, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, prorrogou em 45 dias o prazo
da consulta  pública do texto técnico básico de revisão do Anexo nº 3 (Limites  de Tolerância  para Exposição ao
Calor) da Norma Regulamentadora nº 15. Na íntegra:

O Secretário de Inspeção do Trabalho, no uso das atribuições conferidas pelo art. 14, incisos II e XIII, do Decreto n.º 5.063,
de 3 de maio de 2004, em face do disposto no inciso I do art. 155 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 

Art. 1º - Prorrogar por 45 dias o prazo referente à consulta pública o texto técnico básico para revisão do Anexo 3 (Limites de
Tolerância para Exposição ao Calor) da Norma Regulamentadora n.º 15 (Atividades e Operações Insalubres), disponível no
link http://portal. mte. gov. br/seg_ sau/consultas-publicas. htm. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA 
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